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EMENTA: FICA A O. IZADO O PARLAMENTAB A ARCAR 
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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte : 

ARTIGO 1 º - Fica pela presente Resolução, autorizado o parlamentar a arcar 
com todos os custos de manutenção e abastecimento do veículo 
oficial que está sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Único A presente medida se justifica em face a economia de 
manutenção e abastecimento que o parlamentar possa gerar ao 
município. 

ARTIGO 2º - Fica facultado a cada Vereador a adotar as medidas propostas na 
presente resolução 

Parágrafo lº - O vereador que adotar a medida terá que solicitar, por escrito, a 
autorização junto à Presidência da Câmara. 

Parágrafo 2º - A Secretaria Administrativa e o Setor de Transporte, ficarão 
responsáveis pelo recebimento de Notas Fiscais e recibos que 
comprovem o serviço executado, bem como pelo acompanhamento 
e execução das manutenções e abastecimentos. 

Parágrafo 3º - Os serviços deverão ser executados sempre respeitando o 
cronograma de manutenção apresentado pelo setor de Transporte 
desta Casa. 
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Parágrafo 4Q - Só será permitida a execução dos serviços em empresas autorizadas 
pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto. 

ARTIGO 3Q A regulamentação ficará a cargo da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Ribeirão Preto 

ARTIGO 4Q - As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução 
correrão por conta das dotações orçamentarias próprias da Câmara 
Municipal de Ribeirão Preto. 

ARTIGO 5Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 

Sala das sess�ões, 1�2 d 

.... 

e Junho de 2017. 
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JUSTIFICA TIVA 

Estamos em tempos de crise. Seja ela financeira, política, institucional, moral, 

enfim, a palavra é empregada em diversos segmentos. 

Paralelo à crise, como medida de contenção dessa situação que assola nosso 

país, surgiram outros termos que colocam a frente dos brasileiros um pouco 

mais de esperança. Transparência, gestão, disciplina, economia, passaram a ser 

rotineiramente usadas como dispositivo de mudança. 

E é apegado a esses termos, que apresento a seguinte propositura. 

Atualmente, a Câmara Municipal de Ribeirão Preto, em decorrência de 

procedimentos administrativos, impossibilita que o vereador arque com os 

custos do veículo que fica à disposição de seu gabinete. 

Mesmo que queira, atualmente, o vereador não consegue pagar pela 

manutenção carro. 

Não é irregular ou imoral utilizar do recurso desta casa para custear as despesas. 

Entendo que é um procedimento normal. Porém, uma vez que se sinta disposto 

a pagar por isso, o Edil deve ter essa prerrogativa, atendendo às normas da 

Câmara. 

Desta forma, o erário seria poupado de alguns custos e o bem público mantido 

em perfeita ordem. 
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